
PROCESSO Nº : 7.075-0/2009

INTERESSADO : PREF. MUN. DE TANGARÁ SERRA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2008
                            
RELATOR         : CONSELHEIRO CAMPOS NETO

PARECER Nº 6.400-2009

I – RELATÓRIO

1. Trata-se  das  contas  anuais  de  gestão  do  Prefeitura 

Municipal  de Tangará  da Serra,  exercício  de  2008,  sob a  gestão do Sr. 

Júlio  César  Davoli   Ladeia,  tendo  como  responsável  contábil  o  Sr. 

Maurício  Barbosa  de  Freitas  e  responsável  pelo  controle  interno  o  Sr. 

José Júnior Pimenta de Souza.

2. São  responsáveis  solidários  (Secretários)  os  Srs.: 

Maria Dalva Specian Chaves -  Secretário Municipal  de Fazenda; Carlos 

Valmir Marques Freitas – Secretário Munipal de Esportes; Angela Joana 

César  Dedoja  Louret  –  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social; 

Maria do Carmo Caparroz – Secretária Municipal de Indústria, Comércio 

e  Turismo;  João Batista  Girotto  –  Secretário  Municipal  de  Agricultura  e 

Meio  Ambiente;  Moacir  Coppla  –  Secretário  Municipal  de  Coordenação 

e  Planejamento;  Ériko  Sandro  Suares  –  Secretário  Municipal  de 

Administração  e  Controle  Interno;  Antônio  Carlos  Barbosa  (13/07/2006 

a  18/04/2008)  e  Mario  Lemos  de  Almeira  (22/04/2008  a  31/12/2008) 

Secretário Municipal de Saúde; Rosenilda Gragel Oliveira (27/02/2007 a 

07/03/2008)  e  Júnior  Schleicher  (07/03/2008  a  31/12/2008)  Secretário 
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Municipal  de  Educação  e  Cultura;  Paulo  Porfirio  04/03/2006 

(03/04/2006 a 14/03/2008)  e   Francisco Carlos Clemente (14/03/2008 – 

Secretário Municipal de Infra-Estrutura.

3. Na  referida  prestação  de  contas  foram  acostados  os 

seguintes  documentos:  ofício  de  encaminhamento;  cadastro  dos 

responsáveis;  parecer  técnico  conclusivo;  pronunciamento  do  gestor; 

documento  comprobatório  da  publicação  dos  balanços;  balanço 

orçamentário;  balanço  financeiro;  balanço  patrimonial;  demonstração 

das  variações  patrimoniais;  anexos  1,  2,  6,  7,  8,  9,  10,  11,  16  e  17  da 

Lei n° 4.320/64; relação dos restos a pagar.

4. Após  Relatório  Preliminar  da  Equipe  Técnica  desta 

Corte  (f ls.  3.270/3.357/TC),  houve  a  notif icação  dos  gestores  face  às 

irregularidades cometidas, oportunidade na qual apresentaram defesa.

5. Em  seguida,  consta  manifestação  da  Secretaria  de 

Controle  Externo  (4.778/4.905)  acerca  da  defesa  dos  gestores  (f ls. 

3.432/4.477/TC),  relatando  a  permanência   das  impropriedades  abaixo 

arroladas:

GRAVES

Responsável :  Jú l io  César  Davol i  Ladeia

1  -  ocor rênc ia  de  despesas  com  pub l i c idade  no  per íodo  de  01/01  a  04 /07 /08  excedentes  à  méd ia 

dos  gas tos  dos  03  ú l t imos  anos  que  antecederam  o  p le i to  ou  do  ano  imed ia tamen te  an ter io r  à 

e le i ção   (a r t .  73 ,  i nc .  V I I ,  L .  9 .504/97)  -  R$  31.985,42  -  I tem  3 .2 .15  –  E  65;
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2  -  imp lan tação  de  pro je tos  em  2008  gerando  despesas  como  cr iação,  expansão  e  manutenção  de 

ação  governamenta l  que  não  fo ram  preced idas  da  es t imat i va  do  impac to  orçamen tár io - f i nance i ro  no 

exerc íc io  em  que  deva  ent rar  em  v igor  e  nos  do is  subseqüentes ,  bem  como  da  dec laração  do 

ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequação  orçamentár ia  e  f i nance i ra  com  a  LOA  e 

compat ib i l i dade  com o  PPA e  com a  LDO (ar ts .  15  e  16 ,  LRF)  –  I tem  3 .2 .1  –  E-24;
3  -  d i s t r i bu ição  gra tu i t a  de  bens ,  va lo res  ou  benef íc ios  por  par te  da  admin is t ração  púb l i ca ,  a 

en t idades  não  conven iadas  no  exerc íc io  an ter io r  no  va lo r  de  R$  93.991 ,20  o  equ iva len te  a  3 .061,60 

UPF 's /MT  cont rar iando  o  prev is to   no  ar t .  73 ,  §  10 ,  L .  9 .504/97 .   I tem 3 .2 .11  –  E 65
4  -   pres tações  de  contas  de  d iá r ias  apresentadas  de  f orma  i r regu lar  (a r t .  37 ,   caput  ,  CF  e 

leg is lação  espec í f i ca)   –  i tem 3 .2 .16  –  E 62:
4 .a  -  ausênc ia  de  cer t i f i cado  de  par t i c ipação  de  curso  e  reun ião  OP´s  6515/00. ;

4.b  -  ausênc ia  de  ass ina tura  do  serv idor  na  so l i c i tação  de  pagamento  de  d iá r ia :  OP  6820 /00  de 

03 /04 /08 ;

5  -  i r regu lar idade  da  l i qu idação  da  despesa  compromet ida  pe la  ausênc ia  de  ident i f i cação  e 

ass ina tura  do  responsáve l  pe la  a tes tação  da  despesa  –  I tem 3 .2 .5 .3  -  E 20;  E  39;

Responsável :  Mar ia  Dalva  Specian  Chaves  (Secreta r ia  de Fazenda)
1  -  con tab i l i zação  indev ida  dos  recursos  de  convên ios  do  Es tado  como  da  Un ião  cont rar iando  a 

f orma es tabe l ec ida  no  ar t i go  2º  da  Por ta r ia  163  do  STN.  I tem  3 .1  -  E  33;
2  -  con tab i l i zação  indev ida  dos  recursos  de  convên ios  receb idos  do  Fundo  Nac iona l  de  Ass is tênc ia 

Soc ia l  na  rubr i ca  “ou t ros  recursos  do  FNAS  –  R$  219.566,27  cont rar iando  a  f orma  es tabe lec i da  no 

ar t i go  2º  da  Por ta r ia  163  do  ST N.  I tem  3 .1  –  E 33;
3  -  con tab i l i zação  indev ida  dos  recursos  de  convên ios  receb idos  do  Min is té r io  das  C idades  na 

rubr i ca  :  Out ras  T rans ferênc ias  da  Un ião  –  convên ios  d iversos  ao  mun ic íp io ,  cont rar iando  a  f o rma 

es tabe lec ida  no  ar t i go  2º  da  Por ta r ia  163  do  ST N -  I tem 3 .1  -  E 33;
4  -  r eg is t ro  i ndev ido  dos  recursos  de  or igem  do  Es tado  como  da  Un ião ,  c lass i f i cados  na  rubr i ca 

t rans ferênc ia  de  recursos  do  SUS  –  repasse  f undo  a  f undo  –  va lo r  de  R$  872 .129,50  cont rar iando  a 

f orma es tabe l ec ida  no  ar t i go  2º  da  Por ta r ia  163  do  STN.  I tem  3 .1  -  E 33;
5  -  ausênc ia  de  reg is t ro  de  va lo res  receb idos  pe lo  mun ic íp io  p rograma  do  d iabe tes  mi l i t tus  –  R$ 

22.996,50  e  campanha  es tadua l  de  vac inação  ant i - ráb ica  –  R$  6 .966,52  conforme  F IP  680 

cont rar iando  o  ar t i go  83  da  Le i  4320  –  I tem 3 .1-  E 33 ;

6  -  d ivergênc ia  de  R$  215.382 ,81  ver i f i cada  ent re  a  documentação  ana l i sada  e  o  va lo r  reg is t rado  no 

Anexo  10  das  t rans ferênc ias  de  recursos  do  SUS –  Fundo  a  Fundo  -  I tem  3 .1  -  E 33;
7  -  os  proced imentos  contábe is  adotados  pe la  contab i l i dade  da  Pre fe i tu ra  re feren tes  as  dações  não 

se  encont ram  em consonânc ia  com a   no ta  técn ica  110/2005/GEANC/CCONT -ST N -  I tem 3 .1  -  E 33;
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8  -  d ivergênc ia  de  valo res  referen te  ao  cance lamento  de  d ív ida  a t iva  cons tan te  da  Demons t ração 

das  Var iações  Pat r imon ia i s  (R$  180.133 ,55)  e  os  va lo res  ob t idos  nos  processos  de  dação  em 

pagamento  que  to ta l i zou  R$  110.705,47-  I tem  3 .1  –  E 33 ;

9  -  ausênc ia  de  re tenção  dos  t r i bu tos ,  nos  casos  em  que  o  mun ic íp io  es te ja  obr igado  a  f azê- lo  por 

ocas ião  dos  pagamentos  a  f o rnecedores  -   I tem  3 .1  -  E 60;
10  -  mov imentação  de  d i spon ib i l i dades  em  ins t i tu i ções  f i nance i ras  não  o f i c ia i s  sem  le i  au tor i za t i va 

–  I tem 3 .3 .1  -   E  32 ;

11  -  i ncons is tênc ias  no  reg is t ro  e  cont ro le  do  es toque  de  mater ia i s  no  a lmoxar i f ado  (ar t .  85 ,  Le i 

4 .320/64)  –  I tem  3 .3 .4  -  E 33 ;

12  -  d i vergênc i a  no  sa ldo  reg is t rado  pe lo  se tor  de  cont ro le  do  a lmoxar i f ado  e  o  reg is t rado  pe la 

contab i l i dade  –  I tem  3 .3 .4  -  E 39;
13  -  env io  com  a t raso  ao  TCE/MT ,  das  in fo rmações  do  s i s tema  APLIC  (ar t .  70 ,  CF ;  a r ts .  207,  208  e 

209,  CE e  ar ts .  164  e  175 ,  Res .  n°  14 /07-  TCE/MT )  –  I tem  3 .7  -  E 42 ;

14  -  não  apresentação  dos  docum entos  per t i nen tes  aos  cance lamentos  de  res tos  a  pagar 

p rocessados ,   no  va lo r  de  R$  3 .042,13,   reg is t rado  no  DVP –  I tem   3 .2 .7  -  E  33 ;

15  -  não  apresentou   os  decre tos  que  resu l ta ram  no  cance lam ento  da  quan t ia  de  R$  30.852,16,  de 

res tos  a  pagar  ( t r i n ta  m i l ,  o i tocentos  e  c inquenta  e  do is  rea is ,  e  dezesse is  centavos)  –  I tem   3 .2 .7  - 

E 64;
16  -  d i f e rença  encont rada  de  R$  5 .232.621 ,53  ent re  o  sa ldo  de  res tos  a  pagar  dos  exerc íc ios 

an ter io res  (R$  12.559 .570,21)  e  o  valo r  reg is t rada  no  Demons t ra t i vo  da  D ív ida  F lu tuante ,  R$ 

7 .326.948 ,68  -  I tem   3 .2 .7  -  E 33;
17  -  I r regu lar idades  encont radas  nos  processos  de  pagamen to  de  Res tos  a  Pagar  -  I tem  3 .2 .7  -   E 
33
a  -  descumpr imento  do   a r t .  100  da  Cons t i tu i ção  Federa l  no  pagam ento  da  RP  nº  2070/00-  OP  nº 

2070  -  24 .01 .08-  C l ín i ca  Doyon  –  Data  Med L tda-  R$ 98.200,00;

b -  pagamento  em dup l i c idade  ent re  as  RP nº  16973  -  L impress  S is t .  Serv i ços  e  h ig ien ização  e  a  RP 

nº  10721-  NFS 510710  –  14 .687,50  (478,42  UPFs /MT) ;

c  -  processo  de   RP nº  24411/01  da  Fundação  Pau l i s ta  de  T ecno log ia  e  Educação  para  aqu is i ção  de 

s i s tema  de  in fo rmações  geográ f i cas  mul t i - usuár io ,  sendo  o  va lo r  empenhado  e  pago  de  R$ 

411.000,00,  e   pago  de  RP  2007  o  va lo r  de   R$  240 .000,00 .   Essa   despesa  f o i  empenhada  na 

dotação  4490 .39,  como  Inves t imento  de  Cap i ta l ,  porém  não  f o i  rever t i da  em  pat r imôn io  do 

mun ic íp io ;

18  -  d i f e rença  de  R$  92.736,70  cons ta tado  ent re  o  valo r  empenhado  na  dotação  3190 .13, 

Obr igações  Pat rona is  (R$  6 .586.241,06)  e  a  somatór ia  dos  valo res  cons ignados  no  resumo  das 

f o lhas  apresentadas ,   R$ 6 .678 .977,73  –   I tem  3 .2 .12  -  E 33;
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19  -  d i vergênc i a  na  contab i l i zação  das  mutações  a t ivas ,  no  va lo r  R$ 530.839,50,  encont rada  ent re  o 

re la tó r io  de  reg is t ro  de  Inventár io  F ís i co  e  F inance i ro  (  R$  1 .381.881 ,30)  e  o   va lo r  reg is t rado  no 

Demons t ra t i vo  das  Var iações  Pat r imon ia i s  (R$ 1 .912 .720,80)  –  I tem 3 .3 .2  –  E 33;
20  -  não  contab i l i zação  do  valo r  de  R$  585 .000,00   na   DVP  como  Independente  da  Execução 

Orçamentár ia ,  cont rar iando  os  ar ts .  93  e  104  da  Le i  4320/64,  comprometendo  a  e laboração  do 

anexo  15  -  I tem  3 .3 .2  -   E  33;  
21  -  não  apresentação  do  processo  da  compra  dos  bens  pat r imon i a i s   tombado  sob  o  nº  77  e  78  - 

I tem 3 .3 .2  -  E 40;
22  -  não  contab i l i zação  do  ingresso  pat r imon ia l  de  se is  caminhões  e  os  quat ro  equ ipamentos 

agr íco las  decor ren te  do  Cont ra to  nº  111/ADM/06,  f i rmado  com  a  empresa  Agropecuár ia   de  Bar ra  do 

Garças ,  qu i tado  in tegra lmente  e  cons iderando  que  o  cont ra to  exp i rou  em  dezem bro  de  2008 ,  bem 

como  o  tombam ento  dos  caminhões  e  máqu inas  no  Inventár io ;  fa to  que  cont rar ia  os  ar ts .  94 ,  100  e 

§2º  do  105  da  Le i  Federa l  nº  4320/64  -  I tem  3 .3 .2  –  E  33;
23  -  d i f e rença  de  R$  450.679,00  apurada  ent re  o  rec ibo  da  empresa  Agropecuár ia  Bar ra  do  Garças , 

no  valo r  de  R$  1 .386.541,00,  e  o  to ta l  empenhado  e  pago  de  R$  1 .837.220 ,00  -  NFs  nº  28  a  33  e  35 

a  38  –  I tem 3 .3 .2  -   E  21;
24  -  o  DVP  não  reg is t ra  a  mutação  a t i va  dos  bens  imóve is ,  sendo  ident i f i cada  a  aqu is i ção  de  uma 

área  urbana  s i tuada  no  D is t r i to  de  Progresso  com  1 .125  m2  ,  dos  imóve is  de  mat r ícu la  nº  6007, 

6008  e  7511  RGI ,  empenhado  na  dotação  3390- 93-  i nden izações  e  res t i tu i ções ,  no  va lo r  de   R$ 

78.859,18  –  Fáb io  Mar t i ns  Junque i ra  –  I tem  3 .3 .2  -  E 33;

Responsável :  Ér iko  Sandro  Suares  (Secretar ia  de  Ad min ist ração  e  Cont ro le  In terno)
1  -  f r agmentação  de  despesas  de  um  mesmo  ob je to  para  mod i f i car  a  moda l idade  de  proced imen to 

l i c i ta tó r io  (a r t .  23 ,  §  2° ,  Le i  8 .666 /93)  –  R$ 278.495,42  (9 .071 ,51  UPFs /MT)  –  I tem 3 .2 .2  -  E 11;
2  -  r ea l i zação  de  despesas  sem  processo  de  l i c i tação  –  R$  312.539 ,31  (10 .180,43  UPFs /MT)  -  I tem 

3 .2 .2  -  E 10;
3  -  i r regu lar idades  f ormais  re levantes  na  rea l i zação  dos  proced imentos  l i c i ta tó r ios  (Le i  8 .666/93)  - 

I tem 3 .2 .2  -  E 45 :

3.a  -   p regões  17,  39 ,  53 ,  Concor rênc ia  02 /2008 :

3.a .1  -  ausênc ia  de  pub l i cação  de  ed i ta l  por  meio  e le t rôn ico  ( i n te rne t )  nem  em  jo rna l  de  grande 

c i r cu lação  reg iona l  ou  nac iona l  –  em  desacordo  com  o  ar t i go  11 ,  I ,  c )  do  Decre to  Federa l  nº 

3 .555/2000  a l te rado  pe lo  Decre to  3 .784/2001;

3.a .2  -  ed i ta l  com  obscur idade ,  ense jando  inúmeros  ques t i onamen tos  ou  busca  de  esc la rec imentos , 

em desacordo  com a  le i  8666/93  –  ar t .  40 ,  I ,  V I I ;

3.a .3  -  ausênc ia  do  te rmo  de  ad jud icação,  em  desacordo  com  o  inc i so  XX I  da  Le i  10 .520/2002  – 

Pregão  17/2008;

3.a .4  -  hab i l i tação  de  empresa  que  descum pr iu  i tem  do  ed i ta l  no  que  se  refere  à  apresen tação  de 

documen tos ,  cont rar iando  o  ar t i go  41  e  o  i nc i so  I  do  ar t i go  48  da  Le i  8666/93  –  Pregão  53/2008;

3.b  -  tomadas  de  Preços  07  e  10 /2008:

3.b .1  -  ausênc ia  de  ass ina tura  dos  membros  no  Ed i ta l  cont rar iando  o  §º1do  ar t i go  40 ;
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3.b .2  -  ausênc ia  de  levantamen to  prév io  de  preços  do  ob je to  so l i c i tado ;

3.b .3  -  va lo r  abus ivo  de  venda  de  ed i ta l  –  R$ 100,00  cont rar iando  o  §  5º  a r t i go  32  da  le i  8666/93 ;

3.b .4  -  ausênc ia  no  ed i ta l  da  so l i c i tação  de  documentação  do  responsáve l  na  condução  dos 

ve ícu los ,   cont rar iando  o  ar t i go  138  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.b .5  -  ausênc ia  de  documentação  do  ve ícu lo  cont ra tado  para  f azer  o  t ranspor te  dos  a lunos  na  área 

rura l  cont rar iando  o  ar t i go  107  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.b .6  -  ausênc ia  de  documentação  que  comprove  que  ocor reu  v i s to r ia  do  ve ícu lo  cont rar iando  os 

ar t i gos  105,  136  e  138  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.b .7  -  os  requer imentos  de  so l i c i tação  do  ed i ta l  não  se  encont ram  ass inados  pe los  representantes 

das  empresas  não  comprovando  o  in te resse  das  mesmas  em  par t i c ipar  da  l i c i tação  cont rar iando  o 

i tem 1 .2  do  Ed i ta l ;

3.b .8  -  o  cadas t ramento  da  empresa  Ancora tur  não  obedeceu  a  da ta  es tabe l ec ida  no  ed i ta l 

cont rar iando  o  i tem 1 .2  do  Ed i ta l ;

3.b .9  -  va lo r  abus ivo  de  venda  de  ed i ta l  –  R$ 100,00  cont rar iando  o  §5º  a r t i go  32  da  le i  8666/93;

3.b .10  -  ausênc ia  no  ed i ta l  da  so l i c i tação  de  documentação  do  responsáve l  na  condução  dos 

ve ícu los ,   cont rar iando  o  ar t i go  138  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.b .11  -  ausênc ia  de  documen tação  do  ve ícu lo  cont ra tado  para  f azer  o  t ranspor te  dos  a lunos  na 

área  rura l  cont rar iando  o  ar t i go  107  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.b .12  -  ausênc ia  de  documen tação  que  comprove  que  ocor reu  v is to r ia  do  ve ícu lo  cont rar iando  os 

ar t i gos  105,  136  e  138  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.c  -  conv i te  047/2008

3.c .1  -  os  pro toco los  de  en t rega  dos  conv i tes  encont ram- se  datados  pe la  própr ia  p res idente  da 

CPL,  es tes  encont ram- se  com  car imbos  das  empresas ,  porém  não  co locaram  a  da ta  de  receb imento , 

imped indo- nos  de  ver i f i car  o  cumpr imento  do  prazo  es tabe l ec ido  pe lo  ar t i go  21 ,  §  2° ,  i nc i so  IV ;

3.d )  conv i te  26 /DL /2008:

3.d .1  -  os  conv i tes  não  apresen tavam  data  de  receb imen to  pe las  empresas  conv idadas ;

3.d .2  -  ausênc ia  de  documentação  do  ve ícu lo  cont ra tado  para  f azer  o  t ranspor te  dos  a lunos  na  área 

rura l ,  de  acordo  com o  ar t i gos  107  e  136,  i nc i sos  I ,  I I ,  IV ,  V I  e  V I I ,  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.d .3  -  ausênc ia  de  v is to r ia  do  ve ícu lo  a tes tando  suas  cond ições  de  t ra fegab i l i dade,  conforme 

d ispõe  os  ar t i gos  105  e  136  do  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro ;

3.d .4  -  i nex is tênc ia  de  documentos  pessoa is  do  motor i s ta  do  ve ícu lo ,  cont rar iando  a  ex igênc ia  do 

ar t i go  138  do  CTB.

3.e  -  conv i te  14 /CPL/2008 :

3.e .1  -  os  conv i tes  encaminhados  às  empresas  não  apresentavam as  da tas  de  receb imento ;

3.e .2  -  despesas  pagas  a  vencedora  Mega in fo  Tecno log ia  em  In formát i ca  no  to ta l  de  R$  7 .943 ,00 

que  u l t rapassaram  o  va lo r  l i c i tado  (R$ 34.762,00) ;

3. f  -  conv i te  nº  04 /08 :  E 45:
3 . f .1  -   i nobservânc ia  do  ar t .  38  da  Le i  nº  8666 /93,  po is  a  numeração  dos  au tos  do   p rocesso  não 

obedecem  a ordem  crono lóg ica  em que  os  f a tos   ocor reram;

3. f .2  -  ed i ta l  não  a tendeu  ao  inc i so  I  do  ar t .40 ,  porque  o  ob je to  não  es tá  descr i to  com  c la reza,  não 

t raz  prev isão  de  repos ição  do  ve ícu lo  ou  condu tor  no  caso  de  defe i to  ou  f a l ta ,  e  não  es tabe lece  o 

prazo  da  cont ra tação,  os  d ias  t raba lhados ;
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3. f .3  -  não  observado  o  prazo  recursa l ,  cont rar iando  o   i nc i so  I ,  do  ar t .109  da  Le i ,  po is  fo i 

homologado  e  ad jud icado  em  07.03.08.

3.g  -  p regão  presenc ia l  004/CPL/2008:

3.g .1  -  a  enumer ação  das  pág inas  do  ed i ta l  não  segu iu  cor re tamente  a  enumeração  dos  i tens  do 

ed i ta l ;

3.g .2  -  as  documen tações  das  empresas  par t i c ipantes  fo ram  anexadas  antes  da  aber tu ra  das 

propos tas ,  não  cumpr indo  o  inc i so  X I I  do  ar t .  4 º  da  Le i  10520 /00;

3.h  -  descumpr imento  do   a r t .  4 º  da  Le i  nº  10520/02  ver i f i cado  nos  Pregões  nº  023/08,  046 /08  e 

047/08,  po is  não  f o ram  observadas  as  f ases  aná l i se  das  propos tas ,  com  a  a tuação  da  pregoe i ra 

para  v iab i l i zar  a   redução  de  preço,  e  l ogo  após ,  aná l i se  da  hab i l i tação  do  vencedor  -  i tem 3 .2 .2 . ;  
3 . i  -  a def in i ção  do  ob je to  l i c i tado  no  Pregão  nº  33 /08  es tá  cont rar iando  o  inc i so  I I  do  ar t .  3 º  da  Le i 

nº  10 .520/02 ,  porque  a  espec i f i cação  da  caminhonete  são  exc lus ivas  da  caminhonete  S-10,  da 

Chevro le t ,  bem  como  proced imento   não  a tendeu  a  ordem  dos  f a tos  e lencados  no  ar t .  4 º  da  Le i  - 

i tem 3 .2 .2 ;
4  -  adoção  do  S is tema  de  Reg is t ro  de  Preço  sem  observar  o  ar t .  15  do  Decre to  nº  258,  po is  não 

f oram  homologados ,  bem  como  fa l ta  de  cont ro le  das  adesões  rea l i zadas  por  conta  do  Reg is t ro  de 

Preços  e  inobservânc ia  dos  ar ts .  20  e  23  do  Decre to ,   que  ordena  ce lebração  de  cont ra to  sempre 

que  ocor rer  ped i do  de  f ornec imen to  -   i tem 3 .2 .2  -  E 45;
5  -  ad jud icação  à  empresa  cu jos  lances  verba is  de  preços  mín imos  fo ram  inconsequentes  e 

inexequíve is ,  cont rar iando  o  ar t i go  48 ,  I I ,  da  Le i  8666/93,  bem  como  ap l i cação  de  pena l idade 

min im izada  e  cont rár ia  à   Le i  10 .520/2002 ,  a r t .  7 º  –  Pregão  39/2008  -  I tem 3 .2 .2  -  E 45;
6  -  rea l i zação  de  l i c i tação  de  concessão  de  serv i ços  púb l i cos  -  Concor rênc ia  02 /2008  -  I tem  3 .2 .2  – 

E 45:
6 .a  -  ed i ta l  com  c láusu la  de  ju lgam ento  que  cont rar iou  o  inc i so  I  do  ar t i go  15  da  Le i  Federa l  nº 

8 .987/1995;

6.b  -  ausênc ia  de  p lan i l ha  ta r i f á r ia  de  preços  un i tá r ios  por  l i nha  e  p lan i l ha  de  cá lcu lo  fo rmadora  de 

cus to  do  t ranspor te  co le t i vo  urbano  e  ru ra l  por  i tem (ar t i go  40  §  2º  –  I I  –  Le i  8666 /93) ;

7  -  fo rmal i zação  de  d i spensa  l i c i ta tó r ia  nº  14 /2008  com  ind icação  de  marca  e  d i rec ionamento  do 

ob je to  e  f ornecedor ,  vedado  pe lo  ar t i go  15 ,  §  7º ,  da  le i  8666/93  e  ar t i go  3º ,  i nc i so  I I  da  Le i  nº 

10 .520/2002  –  I tem 3 .2 .2  -  E 12;
8  -  fo rmal i zação  de  d i spensa  l i c i ta tó r ia  nº  14 /2008  sem  a tender  ao  ar t i go  26  da  le i  8666/93,  po is 

não  cons ta  do  processo ,  o rçamento  de  preços  nem  razão  da  esco lha  do  f ornecedor  ou  executante  e 

jus t i f i ca t i va  do  preço  –  I tem 3 .2 .2   -  E 12 ;

9  -  descumpr imento  da  c láusu l a  sex ta  dos  T ermos  de  Parce i ra  nº  265  e  266 /08,  po is  a  Comissão  de 

Ava l iação  não  apresen tou  re la tó r io  dos  resu l tados  ob je tos  da  Dispensa  de  L i c i tação  nº  16 /08  – I tem 

3 .2 .2  -  E 57;
10  -  f ormal i zação  das  inex ig ib i l i dades  01  e  06 /2008  sem  a tender  os  proced imen tos  ex ig idos  pe los 

ar t i gos  24  e  25  da  Le i  8666/93 ,  ausênc i a  de  comprovação  da  consagração  púb l i ca ,  o rçamento 

prév io  de  preços ,  parecer  ju r í d i co  emi t i do  an tes  da  ver i f i cação  da  s i tuação  f i sca l  da  empresa 

esco lh ida ,  ausênc ia  de  p lane jam ento  para  rea l i zação  do  processo  de  inex ig ib i l i dade  -  I tem  3 .2 .2   - 

E 12 ;
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11  -  i r regu lar idades  re levantes  na  execução  de  cont ra tos  com  a  empresa  L impress  S is tema  de 

Hig ien i zação  e  Serv i ços  L tda  (a r t .  66  a  76 ,  Le i  8 .666/93) ,  sendo  ad i tado  a  maior  o  va lo r  de  R$ 

36.613,80  –  I tem 3 .2 .3  -  E 46 ;

12  -  pagamentos  sem  respa ldo  de  documentos  comprobatór ios  da  l i qu idação  da  despesa  –  R$ 

17.380,21  -  I tem  3 .2 .5 .3  –  E 20;
13  -  não  apresen tou  a  compos ição  do  quadro  de  pessoa l  em  Comissão,  que  prev is to  no  ar t .  8 º  da 

Le i  Nº  2875,  de  10 .04 .08 ,  que  t ra ta  sobre  o  PCCS –  I tem  3 .2 .8  -  E 40;
14  -  não  f o i  apresentado  o  processo  de  pres tação  de  contas  e  a  a tuação  da  Comissão  de  ava l i ação 

e  cumpr imento  dos  T ermos  e  Parcer ias  nº  265  e  266/08  com  a  empresa  C IAP;  bem  como  os 

comprovantes  dos  gas tos  do  pessoa l  cont ra tado,  i nc lu indo  os  encargos  –  I tem 3 .2 .8  -  E 57 ;

Responsável :  João  Bat is ta  Gi ro t to  (  Secretar ia  de  Ag r icu l tura)
1  -  r ea l i zação  de  despesas  imprópr ias  ou  i l eg í t imas  (ar t .  70 ,  CF)  –  R$  1 .188,40  (37 ,71  UPFs /MT)  – 

I tem 3 .2 .5 .3  -  E 24;
2  -  r ea l i zação  de  despesas  sem  comprovante  de  despesa  –  R$  160 ,00  (5 ,21  UPFs /MT )  –  ar t i go  63 

da  le i  4320/64  -  I tem 3 .2 .5 .3  -  E 21;

Responsável :  Pau lo  Por f í r io  (01 /01 /  a  14 /03 /2008  -  Secreta r ia  de Inf ra  Est ru tura)
1  -  desdobram ento  de  despesas ,  ev i tando  l i c i tação  –  to ta l :  R$  9 .765,00  –  ar t i go  3º  da  le i  8666/93  - 

I tem 3 .2 .5 .3  –  E 10 ;

Responsável :  Francisco  Car los  C lemente  (14 /03 /  a  31 /12 /2008  -  Secret ar ia  de  In f ra  Est ru tura)
1  -  desdobramen to  de  despesas ,  ev i tando  l i c i tação  –  to ta l :  R$ 20.836 ,89  –  ar t i go  3º  da  le i  8666/93  - 

I tem 3 .2 .5 .3  –  E 10 ;

2  -  ausênc ia  de  documentos  de  empenho  e  de  l i qu idação  da  despesa  –  R$  4 .030,00  –  ar t i gos  60  e 

63  da  le i  4320/64  -  I tem  3 .2 .5 .3  –  E 21 ;

3  -  pagamento  a  c redor  i ndev ido ,  com  c réd i to  em  conta  bancár ia  de  te rce i ros  -  R$  150,00  -  §  1º 

i nc i so  I I I  do  ar t i go  63  da  le i  4320 /64  -  I tem  3 .2 .5 .3  -  E 28;
4  -  pagamento  de  despesas  de  ou t ros  en tes ,  sem   au tor i zação  na  LOA   -  R$  1 .562,50  –  ar t i go  62  da 

LC 101 /2000  -  I tem  3 .2 .14  -  F 15;

Responsáveis:  Mar ia  do  Carmo  Caparroz  (Secretar ia  Munic ipal  de  Indúst r ia ,  Comércio  e 
Tur ismo) .

1  -  ausênc i a  na  espec i f i cação  das  OP´s  que  se  t ra ta  de  despesa  ex t ra -orçamentár ia  ( IRRF)  (a r t i gos 

60  e  61  da  Le i  nº  4 .320/64)  –  i tem  3 .2 .5 .1  –  E-19;

2  -  pagamen to  de  despesa  com  locação  de  imóve l  sem  a  apresen tação  de  rec ibo  emi t i do  pe lo 

l ocador  (a r t .  63 ,  §  2° ,  Le i  4320/64;  a r ts .  55 ,  §  3° ,  e  73 ,  L .  8 .666/93)  –  i tem 3 .2 .5 .3  -  E 20;

Responsável :    Jún ior   Sch le ich er   (Secretar ia  de Educação  e  Cul tura)
1  -  rea l i zação  de  despesas  que  não  se  enquadram  na  Educação  no  va lo r  de  R$  292 .136,13  – 

9 .515,83  UPFs /MT,  cont rar iando  o  ar t i go  212  da  CF –  I tem 3 .2 .9   –  F  08;
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2  -  ausênc i a  de  v i s to r ia  dos  ve ícu los  cont ra tados  des t inados  ao  t ranspor te  esco lar  cont rar iando  à 

leg is lação  espec í f i ca  (a r ts .  136  a  139 ,  L .  nº  9 .503/97  –  CT B)  ;  I tem  3 .2 .9  –  F  06;
3  -  não  re tenção  de  t r i bu tos  nos  casos  em  que  es te ja  obr igado  a  f azê- lo ,  por  ocas ião  dos 

pagamentos  a  f o rnecedores  conforme  in fo rmações  cont idas  no  quadro  de  despesa  da  Educação . 

Tota l  das  no tas  f isca is  –  R$  38.590,82 .  I tem  3 .2 .9  –  E 60;
4  -  ausênc ia  de  cont ra to   refe ren tes  ao  va lo r  pago  à  empresa  D iár io  da  Ser ra  para  rea l i zação  de 

Fasc ives t  –  s imu lado  2008  de  R$ 15.000 ,00  equ iva len te  a  488,59  UPF 's /MT .  I tem  3 .2 .9  –  E 21;
5  -  despesa  sem l i c i tação  –   c redor  Joc ie l l e  Aparec ida  Rosa  no  va lo r  de  R$ 10.600,00  equ iva len te  a 

345,27  UPF 's /MT  -  a r t .  23 ,  §  2° ,  da  Le i  nº  8666/93  -  I tem 3 .2 .9  –  E 10;
6  -  f r agmentação  de  despesas  ev i tando  o  proced imento  l i c i ta tó r io  –  R$  260.782,60  (8 .494,54  UPFs /

MT )  -  a r t .  23 ,  §  2° ,  da  Le i  nº  8666/93  –  i tem 3 .2 .2  -  E 11;
7  -  pagamento  de  despesas  a  c redor  i ndev ido  no  valo r  de  R$  25.387,80  equ iva len te  a  826,96 

UPF 's /MT -   I tem  3 .2 .9  –  E 28;
8  -  despesas  rea l i zadas  com  recursos  do  Fundeb  des t inadas  a  ou t ras  f i na l i dades ,  que  não  à 

manutenção  e  desenvo lv imento  do  ens ino  bás ico  e  à  valo r i zação  dos  pro f i ss iona is  da  educação 

(ar t .  60 ,  ADCT )  –  i tem  3 .2 .9 /Anexo  5  –  Ens ino  e  Quadro  07   (Anexo  das  Contas  de  Ges tão)   - 

202,07  UPF´s /MT -  F  08 ;

Responsável :  Már io  Lemos (Secretar ia  de Saúde)
1  -  concessão  de  aux í l i os  a  pessoas  sem  o  es tabe l ec imento  de  c r i té r ios  ob je t i vos  e  sem  o  cont ro le 

de  comprovação  da  carênc ia  dos  benef i c iá r ios  –  R$  11.692,98  (380,87  UPFs /MT)  –  I tem  3 .2 .10  -  F 
18;
2  -   i r regu lar idades  cons ta tadas  em  processos  de  despesas  da  Secre tar ia  da  Saúde ,  no  va lo r  de  R$ 

107.455,57  –  I tem  3 .2 .5 .3  –  sub  i tem 6   –  E 24 ;

Responsável :  Ang ela  Joana  Dedoja  Louret  (Secretar ia  de Ass is tên cia  Socia l )
1  -   as  pres tações  de  contas  de  convên ios  conced idos  pe lo  mun ic íp io  não  fo ram  ana l i sadas  e 

aprovadas  pe la  au tor idade  competente  –  I tem 3 .2 .13  -  E 47 ;

2  -  os  processos  de  despesas  de  concessão  de  passagens  não  se  encon t ram  ins t ru ídos  com 

documen tação  que  respa lda  a  doação  como  nome  dos  benef i c iados ,  des t inação  da  v iagem, 

comprovante  da  cond ição  soc ia l  e  a lguns  dos  comprovantes  f i sca is  encont ram- se  sem   da ta  de 

emissão  -  R$ 23.401,10  equ iva len te  a  762,25  UPF 's /MT .  I tem  3 .2 .11  –  F  18 ;

3  -  despesas  da  Ass is tênc ia  Soc ia l  rea l i zadas  sem  respa ldo  do  parecer  soc ia l ,  ocor rênc ias  de 

doações  indev idas ,  ausênc ia  de  c la reza  na  f i na l i dade,  c lass i f i cação  orçamentár ia  i ndev ida ,  rec ibo 

em cóp ia  e  a tend imento  ind iv idua l  e  persona l i zado  no  va lo r  de  R$  42.414 ,47  equ iva len te  a  1 .381,57 

UPF 's /MT .  I tem  3 .2 .11  –  F 18;
4  -  i r regu lar idades  na  concessão  de  subvenções  soc ia i s  –  I tem  3 .2 .13 :

4.a  -  ce lebração  de  convên ios  com  ent idades  sem  f ins  l uc ra t ivos  que  não  se  enquadram  como  de 

cará ter  ass is tenc ia l  ou  educat i vo ,  f o ra  das  f i na l i dades  prev is tas  nos  ar t i go  16  e  17  da  Le i  4320/64 

no  valo r  de  R$ 645 .463,70  o  equ iva len te  a  21 .302 ,43  UPF 's /MT –  E 23 ;
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4.b  -   ce lebração  de  convên ios  sem  autor i zação  na  LDO e  LOA,  nem  le i  espec í f i ca  –  R$  645.463 ,70 

(21 .024,88  UPFs /MT )  -  F 16 ;

4.c  -  despesas  pagas  med ian te  conta  cor ren te  de  pessoa  f í s i ca  (p res idente  do  Rotary)  e  não  da 

ent idade  conven iada  –  R$  781,84  (25 ,47  UPFs /MT )  –  E 47 ;

4.d  -  gas tos  exorb i tan tes ,  que  não  se  enquadram  no  ob je to  conven iado  nem  como  essenc i a l  à 

manutenção  da  ent idade  (Convên io  nº  02 /ADM/2008  -  C IAA) ,  não  havendo  a  boa  e  regu lar  ap l i cação 

do  erár io  –  R$ R$ 29.797,04  (970,59  UPFs /MT)  –  E  47 ;

4.e  -  despesas  não  comprovadas  (Convên io  nº  013/ADM/2008  -  C IAA)  –  R$  2 .021,18  (65 ,84 

UPFs /MT )  –  E 21 ;

OUTR AS  (não  c lassi f icadas  cf .  Res.  03 /2007  atual izada  pela  Res.  08 /2008)
Responsável :  Jú l io  Cesar  Davol i  Ladeia
1  -  rea l i zação  de  despesas  com  pub l i c idade  sem  esc la recer  a  f i na l i dade,  bem  como  sem 

documen tação  in fo rmando  o  teor  a  ser  d ivu lgado   –  R$  25.137,39  (818,81  UPFs /MT )  –  I tem  3 .2 .15 ;

2  -  impropr iedades  cons ta tadas  nos  processos  de  despesas  do  Gab ine te  do  Prefe i to ,  nos  meses  de 

abr i l  e  se tembro ,   no  va lo r   de  R$ 57.905 ,15  (1 .885,36  UPFs /MT )  –  I tem  3 .2 .5 .3 ;

Responsável :  Mar ia  Dalva  Specian  Chaves  (Secreta r ia  de Fazenda)
1  -  comerc ia l i zação  i r regu lar  com  fornecedor es  que  se  encont ram  em  déb i t os  com  o  mun ic íp io 

cont rar iando  o  cód igo  t r i bu tár io  mun ic ipa l ;  I tem 3 .1  –  Rece i ta ;

2  -  ba ixa  efe t i v idade  da  ar recadação  da  d ív ida  a t iva  (14%  do  va lo r  i nsc r i to  em  2007) .  I tem  3 .2  – 

D ív ida  A t iva ;

3  -  i ns t i tu i ção  de  Le i  nº  2997  de  13.10 .2008  res t r i t i va   concedendo  benef íc ios  t r i bu tár ios  para 

apenas  um  ba i r ro  cont rar iando  o  ar t i go  150  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  I tem  3 .3  –  Renúnc ia  de 

rece i ta ;

4-  rea l i zação  de  despesas  i r regu lar es  ver i f i cado  na  Secre tar ia  de  Fazenda,  no  va lo r  de  R$ 

3 .791,00,  com veícu los  de  ou t ras  Secre tar ias ,  imprópr ias  e  sem comprovante  –  I tem 3 .2 .5 .3 ;

Responsável :  Ér iko  Sandro  Suares  (Secretar ia  de  Ad min ist ração)
1  -  desobed iênc ia  do  pregoe i ro  às  f ases  da  l i c i tação  ( f ase  ex terna)  no  que  se  refere  à  aber tu r a  dos 

enve lopes  de  hab i l i tação  e  propos tas  -  cont rár io  às  regras  do  ar t i go  11 ,  i nc i sos  V I  a  XV  do  Decre to 

Federa l  nº  3 .555/2000  a l te rado  pe lo  Decre to  3 .784/2001  –  I tem  3 .2 .2 ;

2  -  i nobservânc ia  do  pregoe i ro  na  c lass i f i cação  das  t rês  melhores  preços ,  para  in íc io  dos  lances 

verba is ,  para  en tão  se  chegar  à  melhor  p ropos ta  e  pos ter io r  aná l i se  dos  docum entos  de  hab i l i tação 

da  propos ta  vencedora ,  em  desacordo  com  o  ar t i go  11 ,  i nc i so  V I  a  XV  do  Decre to  Federa l  nº 

3 .555/2000  a l te rado  pe lo  Decre to  3 .784/2001  e  ar t i go  4º  i nc i sos  V I I  a  X I I  da  Le i  10 .520/2002  –  I tem 

3 .2 .2 ;

3  -  p rev i são  de  devo lução  dos  enve lopes  de  propos tas  cont rár ia  ao  ar t i go  43  da  le i  8666/93,  que 

determ ina  a  devo lução  imed ia ta  aos  l i c i tan tes  inab i l i tados  –  Concor rênc i a  02 /2008–  I tem  3 .2 .2 ;

4  -  P rev isão  de  c láusu las  exorb i tan tes ,  que  não  se  ap l i cam  ao  ob je to  l i c i tado  -  Concor rênc i a 

02 /2008;
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Responsáveis:   Secret ar ia  de  Educação  e  Cul tura  2º  Ordenador  de  despesa  –  in íc io 
em07/03/2008  Nome:  Jun ior  Sch le icher
1  -  ap l i cação  e  pres tação  de  contas  dos  recursos  das  esco las  mun ic ipa is  receb idos  da  Pre fe i tu ra 

f ora  do  prazo,  cont rar iando  a  Ins t rução  Normat iva  nº  001/SEMEC/2008  –  i tem  3 .2 .9 ;

2 -   ausênc i a  de  espec i f i cação  das  p lacas  dos  ve ícu los  nas  OP´s  -   i tem 3 .2 .9 ;

3  -  ausênc i a  de  p lan i l ha  com  memor ia l  de  cá lcu lo  de  cons t rução  da  c reche  no  Res idenc ia l  Dona 

Jú l i a  -  I tem  3 .2 .9 ;

4 -   ausênc ia  de  cont ra to  e  cur r ícu lo  no  processo  de  despesa  de  Ivo  Le i te  F i l ho  -   i tem  3 .2 .9 ;

5  -  despesas  rea l i zadas  no  to ta l  de  R$  1 .888,26  que  u l t rapassaram  a  da ta  de  ap l i cação  dos 

recursos  conced i dos  pe la  Pre fe i tu ra  cor respondendo  a  61 ,51  UPF´S -   i tem 3 .2 .9 ;

7  -  no tas  f isca is  com  prazo  de  va l i dação  venc ida  cont rar iando  o  Cód igo  T r ibu tár io  no  va lo r  de  R$ 

4 .180,00.   I tem  3 .2 .9 ;

8  -  os  processos  de  despesas  dos  recursos  des t inados  às  esco las  mun ic ipa is  re fe ren te  à  pres tação 

de  contas  das  esco las  mun ic ipa is  não  cons tam  o  pro toco lo  a tes tando  a  en t rega  efe t i va  da  pres tação 

de  contas  ao  Secre tár io  de  Educação  –  i tem 3 .2 .9 ;

Responsável :   Ang ela  Joana  Cesar  Dedoja  Louret  (Secretar ia  de  Ass is tên cia  Socia l )
1  -   ausênc i a  da  l i s ta  de  presenças  e  in fo rmações  func iona is  dos  benef i c iá r ios  do  curso  de 

espec ia l i zação  rea l i zado  no  C IEJ  no  va lo r  de  R$ 39.091 ,00,  equ iva len te  a  1 .273,32  UPF 's /MT ;

Responsável :  Car los  Valmi r  Marques  Fre i tas  (Secret ar ia  de  Espor te  e  Tur ismo)
1  -  data  de  emissão  de  Nota  F isca l  após  a  da ta  l im i te  para  sua  emissão,  de  acordo  com  a  NE 

5640 /00  de  03 /04 /08  –  R$ 130,00  (4 ,23  UPF´s /MT )  -  I tem  3 .2 .5 .3 .

6. Vieram os  autos  para  análise  e  parecer  do  Ministério 

Público de Contas.

7. Eis o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

8. Segundo  o  art.  1º,  II,  da  Lei  Complementar  Estadual 

nº 269/2007 (Lei  Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal  de Contas 

do  Estado  de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislativo  e 

Judiciário,  do  Ministério  Público,  bem  como  as  contas  dos  demais 

administradores  e  responsáveis  por  dinheiros,  bens  e  valores  públicos 

das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  Municípios  e  demais 
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entidades  da  Administração  Indireta,  incluídas  as  fundações,  fundos  e 

sociedades  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  as  agências 

reguladoras  e  executivas  e  as  contas  daqueles  que  derem  causa  a 

perda, extravio ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

9. Nesse  contexto,  a  f iscalização  levada  a  efeito  por 

essa Egrégia  Corte  de Contas  tem por  f inalidade verif icar  a  legalidade, 

legit imidade,  eficiência  e  economicidade  dos  atos  administrativos  em 

geral,  bem como o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal  (é 

o que esclarece o art.  35 da Lei Orgânica do TCE/MT).

10. A  propósito,  inclui-se,  ainda,  dentre  as  atribuições 

dessa  Corte  de  Contas  o  relevante  papel  de  fiscalizar  a  aplicação  das 

subvenções  sociais  e  econômicas,  bem  como  a  renúncia  de  receitas, 

conforme disposto no art.  70 c/c art. 75 da Norma Ápice.

11. A  priori ,  cabe  registrar  que  o  art.  1º,  do  Decreto 

Municipal  nº  220/GP/2006,  atribui  aos  secretários  municipais  a 
responsabilidade  de  ordenar  despesas  e  pagamentos,  cujos  atos 
serão  praticados  em  conjunto  com  o  secretário  municipal  de 
fazenda.

12. Assim,  constata-se  que  o  Chefe  do  Executivo 

Municipal,  por  meio  de  Decreto,  desvinculou-se  da  ordenação  de 

despesa, repassando tais atribuições aos Secretários Municipais.

13. Entretanto,  esse  arti fício  não  tem  o  condão  de 
blindar  o  Sr.  Prefeito  dos  efeitos  da  gestão  desequilibrada  da 
Unidade Jurisdicionada por ele administrada. 
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14. Isso  porque  a  delegação,  ou  seja,  transferência,  de 

suas atribuições de ordenador de despesas aos respectivos Secretários 

Municipais  não  afasta  a  sua  responsabilidade  (culpa  in  viligando  e 
in  eligendo)  pelas  ações  dos  agentes  públicos  por  ele  nomeados, 
seja  em  razão  da  má  escolha  dos  integrantes  dos  cargos  em 
comissão (de livre  nomeação e exoneração,  dependendo apenas da 
“confiança”  do  gestor),  seja  por  conta  da  negligência  na 
fiscalização  de  funções  delegadas  pelo  então  gestor  a  servidores 
ineficientes .  

15. Nesse  contexto,  a  análise  do  Ministério  Público  de 

Contas abrangerá  a  responsabilidade  do  Sr.  Prefeito,  bem  como  dos 

ordenadores de despesa, já que cabe àquele a fiscalização dos atos de 

seus subordinados.

16. Assim,  as  contas  em  análise,  serão  apreciadas  de 

forma globalizada.

17. Pois  bem,  no  caso  em  apreço  as  contas  merecem 
julgamento  pela  irregularidade,  incluindo-se  determinações  e 
imposição de multa e ressarcimento aos cofres públicos.

18. Isso  porque  os  gestores  em  causa  deixaram  de 

atender  a  diversos  mandamentos  constitucionais,  legais  e  regimentais, 

quais  sejam:  artigos  37,  XXI,  da  Constituição Federal;  art.  1º,  art.  14, 

art.15,  art.16,  art.  42,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal ;  art.  85, 

art.93,  art.94,  art.100,art.104,art.  105,  §2º,   da  Lei 4.320/64 ;  artigo,  3º, 

21§,  2º,  IV,  art.  23,  §2º,  art.24,  art.  25,  art.,  26,  art.32,  §5º,  art.  38,art. 

40, §1º e §2º, I,  VII,art.  42,art.  48, I,  art.  32, §5º, art.  66 a 76, da Lei n° 
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8.666/93  –  Lei  de  Licitações ;   arts.  73,  III  e  §  10,  da  Lei  9.504/97; 

artigos  207,  208  e  209  da  Constituição  Estadual;  Acórdão  TCU  n° 

1.547/2004 e Regimento Interno TCE/MT.

19. As  obras,  serviços,  inclusive  de  publicidade, 
compras,  alienações,  concessões,  permissões  e  locações  da 
Administração  Pública ,  quando  contratadas  com  terceiros,  serão 
necessariamente  precedidas  de  licitação ,  ressalvadas  as  hipóteses 

previstas  na  lei  –  tal  mandamento  não  foi  obedecido  pelo  gestor  em 

causa.

20. No  caso  em  concreto,  ocorreram  dispensas  e 

inexigibi l idades  de  licitação  que  sem  preencher  os  requisitos  exigidos 

em  lei;  fragmentação  de  despesas  de  mesmo  objeto  para  modificar 

modalidade  l icitatória  ou  para  evitar  o  procedimento  l icitatório; 

infringência  publicidade,  contratação  de  empresa  que  não  preencheu 

requisitos  do  edital,  pagamento  de  despesas  acima  da  contratada, 

processos  de  licitação  não  numerados,  ausência  de  documentação  e 

clareza quanto  ao  objeto  contratado,  adjudicação à  empresa com valor 

muito  abaixo  do  exigido  no  Edital,  direcionamento  do  objeto  do  Pregão 

33/08  e  da  dispensa  l icitatória  14/2008,  pagamento  sem  respaldo  de 

documentos  comprobatórios  da  liquidação  da  despesa,  realização  de 

despesas ilegítimas e/ou sem comprovação da despesa.

21. Verif ica-se que houve o lançamento  de  despesas que 

não  se  enquadram  na  aplicação  na  Educação  e  Fundeb,  com  o 
objetivo  de  burlar  o  limite  mínimo  de  aplicação  de  recursos, 
exigido constitucionalmente.
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22. Por  ocasião,  as despesas originárias  com assistência 

social  foram  realizadas  sem  a  devida  clareza,  respaldo  de  parecer 

social  ou  de  documentos  que  respaldem  as  doações.  Pior  ainda, 

constata-se  a  celebração  de  convênios  com  entidades  sem  fins 

lucrativos que não possuem o caráter assistencial ou educativo e ainda, 

sem  autorização  prevista  em   Lei  (LDO  e  LOA),  bem  como  despesas 

impróprias  como  despesas  de  pet  shop  (ração,  vacinas  e  banhos)  – 

doc.  De  f ls.  3275/3277,  cujo  valores  devem ser  ressarcidos aos cofres 

públicos.

23. Denota-se  também,  que  não  foram  adotadas 

providências  efetivas  para  a  cobrança  de  créditos  da  fazenda  pública, 

bem  como  houve  implantação  de  projetos  em  2008  gerando  despesas 

como criação, expansão e manutenção de ação governamental  que não 

fora  procedida  de  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro  no 

exercício que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como 

da  declaração  do  ordenador  de  despesa  de  que  o  aumento  tem 

adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  LOA  e  ccompatibi l idade 

com o PPA e com a LDO (arts. 15 e 16, LRF).

24. Trata-se  de  irregularidade  grave  prevista  no  art.  15, 

da  LRF,  que  destaca  serão  lesivas  ou  irregulares  despesas  ou 

assunção  de  obrigação  que  não  atendam  as  exigências  do  art.  16,  da 

LRF;  ou  seja,  as  despesas  que  expandem  ou  aprimoram  os  serviços 

públicos  devem  ser  precedidas  de  estudo  tr ienal  de  impacto 

orçamentário  e  financeiro,  bem  como  de  declaração  do  ordenador  de 

despesas  que  essa  nova  despesas  está  em  conformidade  com  PPA, 

LDO e LOA.
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25. Sem  isso,  a  despesa  carrega  vício  de  origem;  será 

considerada  não  autorizada,  irregular  e  lesiva  ao  patrimônio  público; 

seu  ordenador  pode  ser  enquadrado  em  crime  contra  as  finanças 

públicas,  sujeitando-se  a  reclusão de um a  quatro  anos (art.  359,  C do 

Código  Penal).  Ademais,  que  ordenar  ou  permitir  a  realização  de 

despesa não autorizada constitui  ato de improbidade administrativa que 

causa lesão ao erário (art.  10, IX, da Lei 8.429, de 1992)1.

26. De outra banda, agir  negligentemente na arrecadação 

de  tr ibuto  ou  renda,  bem  como  no  que  diz  respeito  à  conservação  do 

patrimônio  público,  também  constitui  ato  de  improbidade  previsto  no 

art. 10, inc. X, da Lei 8.429/92. 

27. Nesse  diapasão,  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal 

procura  não  só  l imitar  os  gastos  públicos,  como  também,  proporcionar 

por meio de mecanismos, enfrentar a elisão e sonegação fiscal.  Assim, 
necessário  que  gestor  tome  medidas  para  que  se  promova  o 
aumento  de  arrecadação  dos  tributos  municipais  e,  primando  pelo 
combate a elisão/sonegação fiscal.

28. Por  outro,  destacamos  despesas  que  não  estiveram 

em  conformidade  com  as  exigências  legais:  despesas  oriundas  com 

publicidades  sem  documentação  ou  o  teor  divulgado  (818,81  UPF

´s/MT),  despesas  impróprias  ao  gabinete  do  Prefeito  (8.494,54  UPF

´s/MT),  despesas  a  credor  indevido  (826,96  UPF´s/MT),  despesas  com 

auxíl io  a  pessoas  sem  o  estabelecimento  de  critérios  objetos  e  sem 

controle  da  comprovação  da  carência  (380,87  UPF´s/MT),  despesas 

1 Lei de Responsabilidade Fiscal comentada por artigo : Flávio C de Toledo Jr.,  Sérgio Ciquera Rossi. 2 Ed., 
p. 108, São Paulo – Editora NDJ.2002
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com passagens sem documentação do beneficiário  (762,25 UPF´s/MT), 

distribuição  de  bens  ou  benefícios  a  entidades  não  conveniadas 

(3.064,60  UPF´s/MT),  pagamento  em  duplicidade  a  empresa  Limpress 

sist.  serviço  de  higienização  (478,42  UPF´s/MT),  despesas  impróprias 

ou  ilegítimas  (37,71  UPF´s/MT),  realização  de  despesas  sem  os 

comprovantes  da  despesa  (5,21  UPF´s/MT),  pagamento  a  credor 

indevido,  com  crédito  em  conta  bancária  de  terceiros  (R$  150,00), 

pagamento  de  despesas  de  outros  entes  (R$  1.562,50),  despesas  que 

não  se  enquadram  na  educação  (9.515,83  UPF´s/MT)  e  do  FUNDEB 

(202,07 (UPF´s/MT).

29. Não  obstante,  de  forma  resumida,  verif ica-se  que  os 

registros contábeis foram realizados sem estar  em consonância com as 

normas pertinentes a espécie, ensejando a existência de lançamentos e 

registros indevidos,  ausência e divergência de registro  de valores,  bem 

como  a  inconsistência  no  cancelamento  de  restos  a  pagar.  Tais 

irregularidades  apontadas  ao  longo  dos  autos  demonstram  a  falta  de 

entrosamento  e  articulação  das  secretarias  pertencentes  a 

municipalidade,  demonstrando  que  a  descentral ização  não  fora 

respaldada  pela  responsabil idade  orçamentária-fiscal,  demonstrando  a 

falta controle dos atos emanados pelo pelo poder público municipal.

30. Concernente  às  demais  irregularidades,  observa-se  a 

ocorrência  de  várias  falhas  técnico-administrativas,  consoantes  ao 

controle  interno,  bem  como  falhas  contábeis  e  financeiras,  que 

merecem  reprimendas  por  parte  desta  Corte,  para  que  o  atual  gestor 

observe  os  ditames  constitucionais,  legais  e  regimentais  pertinentes  à 

direito  f inanceiro,  gestão  fiscal,  l ici tação,  organização,  adequação, 
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planejamento,  eficácia,  eficiência  e  cumprimento  de  prazos.  Isso,  sem 

sombra  de  dúvidas,  reflete  um  controle  interno  totalmente  ineficiente, 

em afronta aos arts. 70, 74 e 31 da Constituição Federal.

31. No que tange ao envio  fora do prazo dos documentos 

e  informações  à  esta  Egrégia  Corte  de  Contas,  cabe  aplicação  de 

multa,  conforme  dispõe  o  art.  75,  inciso  VIII  da  Lei  Complementar  n° 

269/2007  c/c  o  art.  289,  inc.  VIII,  da  Resolução  n°  14/2007.  Vez  que, 

trata-se de irregularidade grave insanável,  e todo administrador público 

deve  se  atentar  aos  prazos  estabelecidos  por  esta  Egrégia  Corte  de 

Contas.

32. Verif ica-se  na  globalidade  das  irregularidades 

relacionadas  que  as  graves  afrontas  as  normas  constitucionais  e  infra 

constitucionais merecem a devida investigação do Ministério Público 
da  Comarca  para  apuração  das  responsabilidades  decorrentes  dos 
atos  ilícitos  (crimes  e  improbidades),  supostamente  praticados 
pelo gestor e ordenadores de despesas.

33. A  propósito,  analisando  o  histórico  das  análises  de 

contas  da  unidade  em  apreço  nos  exercícios  anteriores,  verif ica-se 

descaso do gestor no que tange às determinações dessa e. Corte. 

34. De fato,  embora  nos  Pareceres  Prévios  nºs  13/2007 
e  20/2008 ,  referentes  às  contas  de  2006  e  2007,  tenha  sido 

determinado  o  aprimoramento  do  sistema  de  controle  interno  da 
Prefeitura,  o  gestor  reincide  em  falhas  graves  por  deficiência  de 
fiscalização  e  orientação  da  gestão.  Tanto  isso  é  verdade  que  as 

irregularidades  remanescentes  (como  irregularidade  no  procedimento 
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de despesas,  contabil ização indevida de recursos,  não observância dos 

ditames  da  Lei  nº  8.666/93  com  fragmentação  de  despesas  e 

contratação direta irregular, realização de despesas i legítimas, omissão 

quanto  à  cobrança  de  créditos,  atraso  no  encaminhamento  de 

informações  a  este  Tribunal)  representam  falhas  decorrentes  da 
ausência de controle interno, ou pela sua total ineficiência.   

35. Repita-se,  o  gestor  reincidiu  em  diversas 

irregularidades,  em total  desatenção às  recomendações desta Corte  de 

Contas nos seguintes itens:  a)  quanto ao aprimoramento do sistema de 

controle  interno a fim de garantir  o  envio  tempestivo  dos documentos e 

informações,  os  quais  o  jurisdicionado está  obrigado;  b)  movimentação 

dos  recursos  públicos  municipais  em banco  oficial,  em atendimento  ao 

artigo  164,  §  3º  da  Constituição  Federal  e  Acórdão  nº  1.599/2005;  c) 

Observância  aos  ditames  contidos  na  Lei  nº  8.666/1993;  d)  Realização 

de  planejamento  prévio  acerca  das  despesas  necessárias  à 

manutenção das atividades administrativas,  a fim de evitar  a realização 

de  l icitações  desordenadas;  e)  incrementar  maior  rigor  na  arrecadação 

da Dívida Ativa Municipal.

36. Tal  fato  recomenda  a  reprovação  das  contas ,  por 

força  do  art.  10  da  Lei  Orgânica  desse  Tribunal,  cumulado  com  o  art. 

194, § 1º do RI-TCE/MT.

37. Por  essas  razões,  as  impropriedades  mantidas 

(quantidade superior a oitenta  graves infrações legais) comprometeram 

a  gestão,  bem  como  configuraram  reincidência  e  descaso  com  as 

determinações  dessa  e.  Corte,  demonstrando  a  situação  caótica  da 
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Administração  Municipal.  Está  justificada  a  necessidade  de 
reprovação das contas em apreço.

III  – CONCLUSÃO

38. Diante  do  exposto,  com  base  nas  provas  constantes 

nos autos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS :

a)  opina  pelo  JULGAMENTO  IRREGULAR ,  em  sede  de  decisão 

definit iva,  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de 

Tangará  da  Serra,  exercício  de  2008,  sob  a  administração  Sr.  Júlio 

César  Davoli   Ladeia,  tendo  como  responsável  contábil  o  Sr.  Maurício 

Barbosa  de  Freitas  e  responsável  pelo  controle  interno  o  Sr.  José 

Júnior  Pimenta  de  Souza,  nos  termos  do  artigos  10  e  23,  da  Lei 

Complementar  nº  269/2007 (Lei  Orgânica desta  Corte),  c/c  o  art.  194 e 

seguintes, da Resolução nº 14/07 – RITCMT;

a.1)  determine-se  ainda,  a  responsabil idade  dos  senhores 
ordenadores  de  despesas,  quais  sejam:  os  Sr.  (a).(s):  Maria  Dalva 

Specian  Chaves  -  Secretário  Municipal  de  Fazenda;  Carlos  Valmir 

Marques Freitas – Secretário Munipal  de Esportes; Angela Joana César 

Dedoja  Louret  –  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social;  Maria  do 

Carmo  Caparroz  –  Secretária  Municipal  de  Indústria,  Comércio  e 

Turismo;  João  Batista  Girotto  –  Secretário  Municipal  de  Agricultura  e 

Meio  Ambiente;  Moacir  Coppla  –  Secretário  Municipal  de  Coordenação 

e  Planejamento;  Ériko  Sandro  Suares  –  Secretário  Municipal  de 

Administração  e  Controle  Interno;  Antônio  Carlos  Barbosa  (13/07/2006 

a  18/04/2008)  e  Mario  Lemos  de  Almeira  (22/04/2008  a  31/12/2008) 

Secretário Municipal de Saúde; Rosenilda Gragel Oliveira (27/02/2007 a 
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07/03/2008)  e  Júnior  Schleicher  (07/03/2008  a  31/12/2008)  Secretário 

Municipal  de  Educação  e  Cultura;  Paulo  Porfirio  04/03/2006 

(03/04/2006 a 14/03/2008)  e   Francisco Carlos Clemente (14/03/2008 – 

Secretário Municipal de Infra-Estrutura;

b)  sugere  a  DETERMINAÇÃO  ao  atual  gestor  para  que:  b.1)  sejam 

obedecidas  as  exigências  da  Lei  4.320/64  e  da  Lei  Complementar 

101/2000,  principalmente  no  que  tange  à  arrecadação  e  cobrança  de 

receitas;  b.2)  observe  a   legalidade  da  realização  dos  procedimentos 

licitatórios  destacando  que  os  arts.  24  e  25  da  Lei  8.666/93  são 

exceções  a  regra;  b.3)   pelo  aprimoramento  do  controle  interno;  b.4) 
sejam  obedecidos  os  prazos  estabelecidos  pelo  Egrégio  Tribunal  de 

Contas;  b.5)  que  as  movimentações  financeiras  do  município  sejam 

feitas  apenas  em  bancos  oficiais;  b.6)  realize  o  planejamento  das 

compras  e  das  contratações  de  forma  anual,  sem  fragmentação  de 

despesas;  b.7)  seja  aprimorado  o  controle  financeiro  do  município 

evitando-se  a  ocorrência  de  despesas  contrárias  a  boa  norma 

contábil /f inanceira;  b;8) que  os  recursos  destinados  à  assistência 

social  sejam  aplicados  em  conformidade  com  as  exigências  previstas 

em lei,  evitando a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios a 

entidades  não  conveniadas;  b.9)  sejam  cumpridas  as  obrigações  com 

restos  a  pagar  na  ordem  cronológica,  sendo  permitida  a  sua  não 

obediência  apenas  nos  casos  de  urgência  mediante  justi f icativas 

expressas;  b.10) que  as  falhas  derivadas  da  ausência  do  controle 

interno sejam sanadas no exercício subsequentes a saber:  ausência de 

controle  de  estoque  de  materiais  de  almoxarifado,  controle  de 

quilometragem, gastos com combustíveis e manutenção da fronta; b.11) 
pela  não  realização  de  despesas  impróprias,  que  afrontas  as  normas 
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vigentes  ou  ainda,  que  tragam  prejuízos  ao  erário;  b.12) pela  não 

realização de  despesas impróprias  na  Educação e FUNDEB  sob pena 

de reprovação das contas de governo e gestão;

c) sugere  a  aplicação  de  MULTA  aos  gestores  em  tela,  em 

montante a ser f ixado pelo E. Tribunal Pleno, em virtude da globalidade 

de  irregularidades  cometidas,  com  fulcro  no  art.  75,  incisos  I,  (contas 

julgadas  IRREGULARES)  inc.  II  (ato  de  gestão  i legal,  i legítimo  e 

antieconômico),  III  (ato  praticado  com grave  infração  a  norma legal  ou 

regulamentar  de  natureza  contábil ,  f inanceira,  orçamentária, 

operacional  e  patrimonial),   VII  (reincidência  no  descumprimento  de 

decisão  do  relator  ou  do  Tribunal  de  Contas);  VIII  (não  remeter  dentro 

do  prazo  legal,  por  meio  informatizado  ou  físico,  os  documentos  e  

informações  a  que  está  obrigado),  da  LC  n°  269/2007  (Lei  Orgânica 

desta  Corte)  c/c  art.  289,  incisos,  I,  II,  III,  VII  e  VIII  da  Resolução  n° 

14/07 (Regimento Interno TCE/MT);

d) pelo  ressarcimento ao  erário  no  que  tange  a  pagamento  de 

despesas  oriundas  com  publicidades  sem  documentação  ou  o  teor 

divulgado  (818,81  UPF´s/MT),  despesas  impróprias  ao  gabinete  do 

Prefeito  (8.494,54 UPF´s/MT),  despesas a credor indevido (826,96 UPF

´s/MT),  despesas  com  auxíl io  a  pessoas  sem  o  estabelecimento  de 

critérios  objetos  e  sem  controle  da  comprovação  da  carência  (380,87 

UPF´s/MT),  despesas  com  passagens  sem  documentação  do 

beneficiário  (762,25  UPF´s/MT),  distribuição  de  bens  ou  benefícios  a 

entidades  não  conveniadas  (3.064,60  UPF´s/MT),  pagamento  em 

duplicidade  a  empresa  Limpress  sist.  serviço  de  higienização  (478,42 

UPF´s/MT),  despesas  impróprias  ou  ilegítimas  (37,71  UPF´s/MT), 
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realização de despesas sem os comprovantes da despesa (5,21 UPF´s/

MT),  pagamento  a  credor  indevido,  com  crédito  em  conta  bancária  de 

terceiros  (R$  150,00),  pagamento  de  despesas  de  outros  entes  (R$ 

1.562,50);

e)  sugere  o encaminhamento dos autos ao Ministério  Público Estadual, 

para eventuais providências que entender necessário.

39. É o Parecer.

40. Cuiabá, 13 de novembro de 2009.

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-Geral Substituto
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